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NOME

HEITOR DOURADO POLICARPO

RICARDO RODRIGUES GOMES

CAROLINE FERREIRA GOMES DE SOUZA

DANILO DOMINGOS DE OLIVEIRA

ALICE SOARES DA SILVA

REBECA LIMA DE CARVALHO

CRISTIANE SANTOS BARBOZA DE OLIVEIRA

CLOVES LEANDRO DE JESUS NASCIMENTO

YVES WEST BEHRENS

NAIANE SANTOS PEREIRA

DANILO DOMINGOS DE OLIVEIRA

MARCUS VINICIUS FARIAS SOUZA E SILVA

JOSE WILLIAM PEREIRA MALTA

ALICE SOARES DA SILVA

JOAO MATHEUS DA CUNHA

VILNEY MARQUES FEITOSA

MIRALVA MARINHO FERNANDES

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

DEPOSITÁRIO PÚBLICO

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


